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D E C I S Ã O 
 

 

1 – DO RELATÓRIO 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL oferece denúncia em desfavor de 

JOSÉ ANTÔNIO NOGUEIRA BELHAM, RUBENS PAIM SAMPAIO, 

RAYMUNDO RONALDO CAMPOS, JURANDYR OCHSENDORF E SOUZA E 

JACY OCHSENDORF E SOUZA pela prática, em tese, das condutas 

tipificadas nos artigos 121, § 2º, incisos I, III e IV, 211, 288, parágrafo único, e 

347, parágrafo único, todos do Código Penal e em concurso de agentes.  

 

Sustenta que, entre os dias 21 e 22 de janeiro de 1971, nas 

dependências do Destacamento de Operações de Informações – DOI do I 

Exército, então localizado a rua Barão de Mesquita, 425, Tijuca, Rio de Janeiro, 

os denunciados José Antônio Nogueira Belham e Rubens Paim Sampaio 

(Major Sampaio/Dr. Teixeira), em concurso com militares já falecidos e com 

agentes ainda não identificados, cometeram o homicídio de RUBENS 

BEYRODT PAIVA.  

 

Denúncia recebida a fls. 619/637. Nesse contexto, respondem os 

acusados José Antonio Nogueira Belham e Rubens Paim Sampaio pelas 

práticas, em tese, das condutas tipificadas nos art. 121, §2º, incisos I, III e IV, 

211 e 288, ambos do Código Penal, enquanto os acusados Raymundo Ronaldo 

Campos, Jurandyr Ochesendorf e Souza e Jacy Ochesendorf e Souza 
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respondem pelas condutas previstas, em tese, nos artigos 211, 288 e 347, 

parágrafo único, do Código Penal. 

 

A fls. 690/701, os acusados apresentam resposta à acusação. 

Preliminarmente, defendem a incompatibilidade do rito do Tribunal do Júri em 

relação à competência da Justiça Federal, a incompetência da Justiça Federal, 

a não incidência do regime dos crimes contra a humanidade e, por 

conseguinte, a imprescritibilidade, e, por fim, a incidência da anistia. 

 

É o relatório. Decido. 

 

2. DA COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL COMUM. DA 

POSSIBILIDADE DO PROCEDIMENTO DO TRIBUNAL DO JURI PERANTE 

A JUSTIÇA FEDERAL. 

 

Inicialmente, reitero a competência da Justiça Federal e afasto a 

preliminar de impossibilidade do rito do Tribunal do Juri. Sustenta a defesa que 

não há permissão constitucional para a formação do Conselho de Sentença em 

esfera federal em virtude de não recepção do Decreto-lei nº 253/67, bem como 

que caberia à Justiça Militar.  

 

A competência criminal da Justiça Federal é regulada a partir do sistema 

do artigo 109 da Constituição, expresso quanto às causas fundadas em 

tratado, às causas relativas a direitos humanos, os crimes políticos e as 

infrações penais praticadas contra a União e suas autarquias e empresas 

públicas. Ressalta-se que os acusados eram, à época dos fatos, membros das 

Forças Armadas em utilização de bens e serviços pertencentes à União, além 

de estarem em serviço. 

 

Nesse contexto, apesar da tese da defesa técnica, mostra-se válida a 

disposição da Lei nº 9.299/96, que contempla a Justiça Federal para julgar os 

crimes dolosos contra civis cometidos por militares no exercício da função, 
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afastando-se disposições constantes na legislação processual militar, 

aplicando-se o rito do Tribunal do Juri.  

 

Ademais, a União Federal é, também, sujeito passivo de condutas 

conexas narradas na denúncia, quais sejam, a formação de quadrilha de 

crimes de lesa-humanidade e a fraude processual. Veja que a fraude 

processual, nos termos do artigo 347, parágrafo único, do Código Penal, 

conforme imputado aos acusados na denúncia, gerou a destruição de bens da 

União Federal. Por outro lado, as condutas imputadas aos acusados denota 

deslocamento de função de atividade militar.  

 

Por se tratar de norma processual, a Lei nº 9.299/96, à luz do disposto 

no artigo 2º do Código de Processo Penal, deve ser aplicada instantaneamente 

para que seja fixada a competência da Justiça Federal, no procedimento do 

Tribunal do Juri. Trata-se de orientação consolidada pelos precedentes do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça, consoante denota a ementa in verbis: 

 

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. CRIME DOLOSO CONTRA 
A VIDA PRATICADO POR MILITAR CONTRA CIVIL. DELITO ANTERIOR À 
VIGÊNCIA DALEI 9.299/1996. DECLINAÇÃO DA COMPETÊNCIA PELO 
JUIZ AUDITOR MILITAR NO CURSO DA AÇÃO PENAL. SUPERVENIÊNCIA 
DE SENTENÇA CONDENATÓRIA PROFERIDA PELA AUDITORIA MILITAR 
ESTADUAL. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI 
9.299/1996 AOS PROCESSOS EM CURSO. NULIDADE DO FEITO.  
1. A Lei 9.299/1996 incluiu o parágrafo único ao artigo 9º do Código Penal 
Militar, consignando que os crimes nele tratados, quando dolosos contra 
a vida e praticados contra civil, são da competência da Justiça Comum.  
2. O mesmo diploma legal acrescentou, ainda, um parágrafo no artigo 82 
no Código de Processo Penal Militar, determinando que a Justiça Militar 
encaminhe os autos do inquérito policial militar à Justiça Comum, nos 
casos de crimes dolosos contra a vida cometidos contra civil.  
3. Diante de tais modificações, esta Corte Superior de Justiça adotou o 
entendimento de que, diante da incidência instantânea das normas 
processuais penais disposta no artigo 2º do Código de Processo Penal, a 
Lei 9.299/1996 possui aplicabilidade a partir da sua vigência, de modo que 
todas as investigações criminais e processos em curso relativos à crimes 
dolosos contra a vida praticados por militar contra civil devem ser 
encaminhados à Justiça Comum.  
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4. No caso dos autos, embora o suposto homicídio praticado pelo 
recorrente, policial militar, contra vítima civil, remonte ao ano de 1994, 
quando ainda não vigia a Lei 9.299/1996, o certo é que antes mesmo do 
início da instrução processual, e diante do advento do citado diploma 
legal, o Juiz Auditor Militar declinou da competência para a Justiça 
Comum, determinação que foi ignorada pela Auditoria Militar, que proferiu 
sentença condenatória no feito.  
5. Assim, como à época em que julgado o delito em tese praticado pelo 
recorrente já competia ao Tribunal do Júri apreciar o feito, uma vez que a 
Lei 9.299/1996 já estava em vigor, a sentença proferida pela Auditoria da 
Justiça Militar do Estado do Espírito Santo é nula, já que oriunda de Juízo 
absolutamente incompetente. REPRESENTAÇÃO DA PROCURADORIA-
GERAL DE JUSTIÇA PARA APLICAR A PENA ACESSÓRIA DE PERDA DA 
PATENTE. DESCABIMENTO DE HABEAS CORPUS PARA DISCUTIR A 
IMPOSIÇÃO DE PERDA DA GRADUAÇÃO. SÚMULA 694 DO SUPREMO 
TRIBUNAL FEDERAL. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO QUANTO AO 
PONTO. 1. O habeas corpus não constitui meio idôneo para se discutir a 
ilegalidade da decretação da perda de cargo público em decorrência de 
sentença condenatória, uma vez que ausente qualquer violação ou 
ameaça à garantia do direito à liberdade de locomoção. 2. A matéria já foi, 
inclusive, sumulada pelo Supremo Tribunal Federal, cujo verbete 694 
preceitua que "não cabe 'habeas corpus' contra a imposição da pena de 
exclusão de militar ou de perda de patente ou de função pública". 3. 
Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, provido para anular o 
processo desde descumprimento do despacho do Juiz Auditor Militar que 
declinou da competência para a Justiça Comum, devendo o feito ser 
remetido a uma das Varas Criminais de Guarapari/ES 
(Superior Tribunal de Justiça, Recurso em Habeas Corpus nº 25384, 5ª Turma, 
Dje de 14/02/2011, relator Ministro Jorge Mussi) 
 

Logo, rejeito as preliminares de abordaram a incompetência da Justiça 

Federal e a questão do rito do Tribunal do Juri. 

 

 

3. DA NÃO EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA PELA QUALIDADE DE CRIMES CONTRA A 

HUMANIDADE 
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Em sede de exame da defesa preliminar, mantenho as orientações 

firmadas pela decisão que recebeu a denúncia quanto à qualidade de crime 

contra a humanidade e a imprescritibilidade. A qualidade de crime de lesa-

humanidade, para fins dessa demanda penal, é apreciada como questão de 

direito que permite o julgamento do mérito pelo Tribunal do Júri de forma 

imparcial, em especial quanto ao nexo da causalidade.  

 

Reitera-se que a qualidade de crimes contra a humanidade do objeto da 

presente Ação Penal obsta a incidência do decurso do prazo prescricional 

como hipótese de extinção da punibilidade. O homicídio qualificado pela prática 

de tortura, a ocultação do cadáver (após tortura), a fraude processual para a 

impunidade (da prática de tortura) e a formação de quadrilha armada1 foram 

cometidos por agentes do Estado, como forma de perseguição política, no 

período da Ditadura Militar como atos de repressão à liberdade política da 

vítima.  

 

Há toda uma literatura jurídica pátria2 a respeito dos crimes contra a 

humanidade e a incidência de tratados internacionais impedindo a prescrição. 

A imprescritibilidade desses delitos em nosso sistema representa expansão 

das garantias que decorre do natural processo histórico de humanização.  

 

A Ordem Constitucional em vigor à época também contemplava a 

incidência da normatização dos princípios de direito internacional, razão pela 

qual consagrava a competência da União em celebrar tratados (artigo 8º, I, da 

Emenda Constitucional nº 01/69). Dessa forma, já incidia o princípio geral de 

direito internacional, acolhido como costume pela prática dos Estados e 

posteriormente por Resoluções da ONU, de que os crimes contra a 

humanidade são imprescritíveis. 

 

                                                 
1 Que incluía tortura em suas práticas. 
2 Por todos: TORELLY, Marcelo D. Justiça de transição e  Estado democrático de direito. 
Coleção Fórum Justiça e Democracia, V. 02. Belo Horizonte: Fórum, 2012. 
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A esse fato, acrescenta-se que o  Brasil, pela edição do Decreto nº 

10.719 de 1914, ratificou a Convenção Concernente às Leis e Usos da Guerra 

Terrestre, firmada em Haia em 1907, na qual reconhece o caráter normativo 

dos princípios jus gentium preconizados pelos usos estabelecidos entre as 

nações civilizadas, pelas leis da humanidade e pelas exigências da consciência 

pública. Na lição de Cançado Trindade3, o jus gentium possui caráter de 

universalidade emanado da consciência jurídica universal.  

 

O conceito de crime contra a humanidade foi previsto inicialmente no art. 

6º. do Estatuto do Tribunal de Nuremberg, e depois ratificado pela Organização 

das Nações Unidas em dezembro de 1946. Nele estão previstas as condutas 

de homicídio, deportação, extermínio e outros atos desumanos cometidos 

“dentro de um padrão amplo e repetitivo de perseguição a determinado grupo 

(ou grupos) da sociedade civil, por razão política.” Nesse contexto, o sentido e 

conteúdo de crime contra a humanidade deve ser extraído ponderando-se o 

histórico de militância política da vítima, inclusive sua atuação na qualidade de 

Deputado cassado pelo Movimento de 1964. 

 

Como fixado pelas Nações Unidas – ao aprovar os princípios ditados 

pelo Tribunal de Nuremberg-, o crime de lesa-humanidade constitui qualquer 

ato desumano cometido contra a população civil, no bojo de uma perseguição 

por motivos políticos, raciais ou religiosos. Note-se que não há necessidade de 

consumação de um genocídio, mas apenas que determinado segmento social 

seja alvo de repressão específica.  

 

A denúncia narra com clareza o contexto das condutas imputadas aos 

denunciados como prática de uma política de governo ilegal perante o 

ordenamento à época qualificada por atrocidades. Passados mais de 40 anos 

dos fatos objeto da Ação Penal, já não se ignora mais que a prática de tortura e 

homicídios contra dissidentes políticos no período conhecido historicamente 

                                                 
3 TRINTADO, Antônio Augusto Cançado. A humanização do direito internacional. Belo 
Horizonte: Del Rey, 2006, pg. 09. 
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como “Ditadura Militar” fazia parte de uma política conhecida, desejada e 

coordenada pela mais alta cúpula governamental, mas que a manteve em um 

plano de ilegalidade, expondo que o Estado e os detentores do poder estavam 

a cima do ordenamento jurídico. 

 

Narra, pois, a denúncia crimes contra a humanidade em contexto com 

demais fatos igualmente ilícitos, a exemplo de outros casos de tortura. Dessa 

forma, não se admite a prescrição da pretensão punitiva. Muito embora o Brasil 

não tenha ratificado a Convenção sobre Imprescritibilidade dos Crimes de 

Guerra e dos Crimes contra a Humanidade, aprovada pela Assembleia Geral 

da ONU em 1968, incide o verdadeiro princípio geral de direito internacional, 

incorporado aos costumes internacionais, que obsta a extinção da punibilidade 

a partir de força derrogatória do artigo 107 do Código Penal. 

 

O artigo 38(1) do Estatuto da Corte Internacional de Justiça é 

amplamente reconhecido como a formulação mais autorizada a respeito das 

fontes do direito internacional e expressamente contempla o costume 

internacional como uma prova de prática geral aceita como direito. O costume 

como fonte do direito internacional apto a orientar juízos de supralegalidade 

exige fatos materiais, ou seja, o comportamento propriamente dito dos Estados 

e a crença de que é segundo o ordenamento jurídico (internacional). Há, assim, 

a crença e a coerência com o ordenamento jurídico de que os crimes contra a 

humanidade aceitos pelos Estados devem ser punidos, não se submetendo a 

impedimentos de incidência da lei penal, a exemplo das hipóteses de extinção 

da punibilidade, como a prescrição.  

 

Na Resolução da ONU nº 95, de 1946, a Assembleia Geral acolheu 

integralmente os princípios de direito internacional reconhecidos pelo Estatuto 

do Tribunal de Nuremberg e as sentenças do referido Tribunal. Relembre-se 

que aquele Tribunal havia procedido à definição de crimes contra a 

humanidade, bem como reconhecido a sua imprescritibilidade. Posteriormente, 

a imprescritibilidade dos crimes contra a humanidade foi expressamente 
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tratada na Resolução da ONU nº 3074, de 3 de dezembro de 1973, nos 

seguintes termos: 

 

“1. Os crimes de guerra e os crimes de lesa-humanidade, onde for ou qualquer 
que seja a data em que tenham sido cometidos, serão objeto de uma 
investigação, e as pessoas contra as que existam provas de culpabilidade na 
execução de tais crimes serão procuradas, detidas, processadas e, em caso de 
serem consideradas culpadas, castigadas. 
(...) 
8. Os Estados não adotarão disposições legislativas nem tomarão medidas de 
outra espécie que possam menosprezar as obrigações internacionais que 
tenham acordado no tocante à identificação, à prisão, à extradição e ao castigo 
dos culpáveis de crimes de guerra ou de crimes contra a humanidade” 
 

A força deste princípio, que se comunica como verdadeiro costume 

internacional, permitiu que fosse inserido em novos instrumentos 

internacionais, sendo de destacar-se sua previsão no Estatuto de Roma, que 

trata do Tribunal Penal Internacional. 

 

O pensamento doutrinário contempla que tanto os atos dos Estados 

quanto os das organizações internacionais são aptos para criar a repetição 

necessária à formação do costume como norma de direito internacional4. A 

repetição pelos julgamentos das Cortes Internacionais insere a punição à 

tortura em outras fontes do direito, que se comunicam com o costume, que são 

os precedentes5. O reconhecimento da imprescritibilidade de crimes de lesa-

humanidade como um princípio geral de direito internacional, incorporado aos 

costumes internacionais, foi explicitamente realizado pela Corte Interamericana 

de Direitos, no “Caso Almonacid Arellano”: 

                                                 
4 MAZZOULI, Valerio de Oliveria. Curso de direito internacional público, 4ª ed.  São Paulo: 
Revista dos Tribunais, 2010, pg. 106. 
5  Acolhe-se, aqui, reflexão  já apontada por estudiosos como Jan Komárk (KOMÁREK, Jan. 
Judicial lawmaking and precedent in Suprem Courts. LSE Law, Society and Economy Woking 
Papers 4/2011. London School of Economics and Political Science), Peter Kovacs,  
Emmanuelle Jouannet dentre outros. Emmanuelle Jouannet expõe que a jurisprudência 
internacional é composta de decisões in ternacionais e de princípios jurisprudenciais 
internacionais (JOUANNET, Emmanuelle. La notion de jurisprudence internationale em 
question, in La juridictionnalistion Du droit international – Societe Française Pour Le Droit 
International. Paris: A. Pedone, pg. 363). 
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"El Estado no podrá argüir ninguna ley ni disposición de derecho interno para 

eximirse de la orden de la Corte de investigar y sancionar penalmente a los 

responsables de la muerte del Sr. Almonacid Arellano. Chile no podrá volver a 

aplicar el Decreto Ley n. 2.191, por todas las consideraciones dadas en la 

presente Sentencia, puesto que el Estado está en la obligación de dejar sin 

efecto el citado Decreto Ley (supra, párr. 144). 

Pero además, el Estado no podrá argumentar prescripción, irretroactividad de 

la ley penal, ni el principio non bis in idem, así como cualquier excluyente 

similar de responsabilidad, para excusarse de su deber de investigar y 

sancionar a los responsables" (párr. 150).” 

(Voto razonado del Juez A.A. Cançado Trindade) 

 
 
Não bastasse a natureza de costume internacional conferida à 

imprescritibilidade destes crimes, considero estarmos diante de verdadeiro ius  

cogens, que não pode ser ignorado pelos Estados. Historicamente, desde a 2ª 

Grande Guerra, a desconsideração de crimes contra a humanidade justificou a 

autorização internacional de invasão de um Estado, contemplando a força 

normativa do costume. 

 

E é nesse contexto que se orienta a Corte Interamericana de Direitos 

Humanos, cujo Estatuto remonta à 1979, anterior, portanto ao decurso de 20 

anos do homicídio qualificado pela tortura objeto da presente ação penal, em 

como Gomes Lund vs. Brasil e Velásquez Rodíguez vs. Honduras. No caso 

Lund, a Corte Internacional, no exercício do controle de convencionalidade, 

decidiu que o Brasil deverá 

 

“conduzir eficazmente a investigação penal dos fatos do presente caso a 

fim de esclarecê-los, determinar as sanções e consequências que a lei 

disponha (...). Por se tratar de violações graves de direitos humanos, e 

considerando a natureza dos fatos e o caráter continuado ou 

permanente do desaparecimento forçado, o Estado não poderá aplicar a 

lei da Anistia em benefício dos autores, bem como nenhuma outra lei 

análoga, prescrição, irretroatividade da lei penal, coisa julgada, ne bis in 
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idem ou qualquer outra excludente similar de responsabilidade para 

eximir-se dessa obrigação, nos termos dos parágrafos 171 a 179 desta 

Sentença (...)”. 

 

Vide que os precedentes internacionais que enfrentaram os crimes 

cometidos durante a “Ditadura Militar” não apenas os tipificaram como contra a 

humanidade, mas também foram expressos quanto à imprescritibilidade.    

 

 

3.1 DA NÃO EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA PRESCRIÇÃO DA 

PRETENSÃO PUNITIVA DO HOMICÍDIO QUALIFICADO POR TORTURA 

POR FORÇA DA CONVENÇÃO INTERAMERICANA CONTRA A TORTURA 

 

Tendo-se em vista a  não incidência de anistia para os crimes imputados 

em desfavor dos denunciados nessa ação penal, conforme exposto na decisão 

de recebimento da denúncia,  conclui-se que não está extinta a punibilidade 

pela prescrição da pretensão punitiva da imputação de homicídio qualifica pela 

tortura, mesmo se desconsiderasse a qualidade de crime contra a humanidade. 

Ora, na medida em que o fato aconteceu entre os dias 20/21 de janeiro de 

1971, em 05/10/1988, não havia decorrido o prazo de 20 anos necessários 

para a extinção da punibilidade (artigo 109, I, do Código Penal).  

 

A Carta de 1988 consagrou que os direitos e garantias nela expressos 

não excluem outros decorrentes do regime de tratados internacionais em que a 

República Federativa seja parte (artigo 5º, § 2º). Esse dispositivo superou a 

disposição normativa do artigo 153, § 36, da Ordem Constitucional anterior, de 

alcance mais restrito. Por outro lado, a Constituição atribui reprovabilidade à 

tortura, em especial por consagrá-la como inafiançável e insuscetível de graça 

ou anistia (art. 5º, inciso XLIII). Há, pois, o direito fundamental na punibilidade 

dessa prática, sobretudo quando a disposição normativa do inciso XLIII é 

compreendida perante o inciso XLI do artigo 5º, ao estabelecer que “a lei 

JFRJ
Fls 136

Assinado eletronicamente. Certificação digital pertencente a CAIO MARCIO GUTTERRES TARANTO.
Documento No: 70258019-24-0-127-16-412378 - consulta à autenticidade do documento através do site http://www.jfrj.jus.br/autenticidade .



4a Vara Federal Criminal 
Av. Venezuela, 134, 3o andar 
Praça Mauá/RJ - CEP: 20081-310 
Tel:  (021) 3218-8943  
Fax: (021) 3218-8942 
Seção Judiciária do Estado  
do Rio de Janeiro 

 4a Vara Federal 

Criminal 

 

Fl.  

 
punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais”.  

 

O Decreto nº 98.386/89, publicado no Diário Oficial em 13/11/1989, 

promulga a Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura. Esse 

Tratado Internacional contempla que os Estados Partes, no caso a República 

Federativa do Brasil, “tomarão medidas efetivas a fim de prevenir e punir a 

tortura no âmbito de sua jurisdição.” Dessa forma, além da impossibilidade 

de graça e anistia, foram derrogadas para os tipos penais que punem a tortura, 

a exemplo do artigo 121, §2º, inciso III, do Código Penal,  todas as demais 

hipóteses de extinção de punibilidade a exemplo do indulto, da abolitio criminis 

e da prescrição6.  

 

Ora, quando em vigor a Convenção Interamericana para Prevenir e 

Punir a Tortura, ainda não havia ocorrido extinção da punibilidade pela 

prescrição da pretensão punitiva do homicídio objeto da presente ação penal. A 

partir de então, tornou-se imprescritível. A Convenção Interamericana da 

Tortura atua em um plano de supralegalidade7 perante o direito interno, 

obrigando-o a previsão de punição da tortura, a instrumentalização de meios 

estatais para tanto e impedindo medidas despenalizadoras ou extintivas de 

punibilidade. Por outro lado, a impossibilidade de direitos absolutos permite a 

construção da imprescritibilidade perante o homicídio qualificado por tortura 

praticado em 1971. 

 

O compromisso firmado pela punição da prática de tortura (o que inclui o 

homicídio qualificado por tortura) a partir da internalização da Convenção 

Interamericana da Tortura amplia o rol de direitos fundamentais, razão pela 

qual se aplica à hipótese do homicídio praticado mediante tortura em 1971 e 
                                                 
6 Excepciona-se, apenas, a morte do agente nos termos do artigo 107, I, do Código Penal. 
7 A supralegalidade possui é acolhida pela Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a 
exemplo das decisões prolatadas no HC 87585 e no RE 466.343. No presente caso, é 
necessário distinguishing perante a ADPF 153, que apreciou questões do movimento de 1964 
apenas “em tese” e não constituiu seu objeto a prescrição do delito de homicídio de Rubens 
Paiva perante a Convenção Interamericana.  
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ainda não prescrito quando da internalização. Trata-se de efeito da amplitude 

do âmbito de proteção da punição da tortura pelo tratado internacional ao 

colidir com demais direitos fundamentais. 

 

 

4. DA NÃO EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE PELA LEI Nº 6.683, DE 28 DE 

AGOSTO DE 1979, PELA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 26, DE 27 DE 

NOVEMBRO DE 1985 E PELO ARTIGO 8º DO ADCT 

 

A presente denúncia não deve ser rejeitada à luz do artigo 395 do 

Código de Processo Penal. Não ocorreu, em relação aos fatos narrados na 

denúncia, a extinção da punibilidade pela anistia (inciso II do artigo 109 do 

Código Penal). Conforme exposto no relatório, essa Ação Penal tem por objeto 

prática de Militares na qualidade de membros de repressão a grupos contrários 

ao regime referidos pela Legislação Constitucional vigente à época como 

“subversivos” (a exemplo do artigo 154 da Emenda Constitucional nº 01/69).  

 

A denúncia narra prática de homicídio (qualificado por motivo torpe, 

prática de tortura e impossibilidade de defesa da vítima), ocultação de cadáver, 

formação de quadrilha armada e fraude processual, todos tipos penais vigente 

à época. A ordem constitucional em vigor assegurava o direito à vida e à 

liberdade (artigo 153 da Emenda Constitucional nº 01/69), além do devido 

processo legal.  

 

Em janeiro de 1971, sob o aspecto formal, estava em vigor o Ato 

Institucional nº 05, de 13 de dezembro de 1968, por força das disposições do 

artigo 181, I, da Emenda nº 01/69. Entretanto, as condutas narradas na 

denúncia não possuíam validade (jurídica) nem se adequavam perante o 

sistema do artigo 5º do AI 05/68 e deveriam ser objeto da Lei Penal. Em outras 

palavras, as condutas denunciadas tratam de práticas à margem e à cima do 

sistema constitucional e legal em vigor, mesmo ponderando-se o regime da 
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legislação de exceção e repressão. A mesma conclusão é obtida em relação 

aos Atos Institucionais de nº 13 e 14, ambos de 1969. 

 

A anistia consiste em hipótese de extinção da punibilidade a partir da 

edição de uma lei. Perante essa perspectiva, a vontade geral de um povo 

consagra que já não há mais interesse na persecução de dados crimes do 

passado. Nesse contexto, o artigo 1º da Lei 6.683, de 28 de agosto de 1979, 

conhecida como Lei da Anistia pela historiografia, abarca, apenas, os atos 

“punidos com fundamento em Atos Institucionais e Complementares”, a 

exemplo do AI 05/68. Vejamos o disposto no artigo 1º da referida Lei, in litteris: 

 

Art. 1º É concedida anistia a todos quantos, no período compreendido entre 
02 de setembro de 1961 e 15 de agosto de 1979, cometeram crimes políticos 
ou conexo com estes, crimes eleitorais, aos que tiveram seus direitos políticos 
suspensos e aos servidores da Administração Direta e Indireta, de fundações 
vinculadas ao poder público, aos Servidores dos Poderes Legislativo e 
Judiciário, aos Militares e aos dirigentes e representantes sindicais, punidos 
com fundamento em Atos Institucionais e Complementares (vetado). 
 

Veja que a anistia contemplada pela Lei nº 6.683/79 não trata de 

condutas previstas no Código Penal e imputadas aos acusados até por força 

do veto presidencial. Na Mensagem de Veto nº 267 de 28 de agosto de 1979, o 

então Presidente da República comunica ao Congresso Nacional que vetou a 

expressão “e outros diplomas legais” incluída na parte final do referido, o 

que incluiria o Código Penal. O motivo político que norteou a Lei de Anistia, 

portanto, teve a referência aos Atos Institucionais e Complementares, evitando-

se generalizações de “motivo político”. O então Sistema de Segurança Interna-

SISSEGIN não teve o status de ato Institucional e não permitia as práticas 

objeto da presente Ação Penal, limitando-se a serviço de informação e contra-

informação.  

 

De igual modo, a extinção de punibilidade pela anistia a militares por 

crimes puníveis previstos na legislação ordinária (outros diplomas legais além 

dos Atos Institucionais e Complementares) não se deu pela Emenda 
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Constitucional nº 26, de 27 de novembro de 1985, que também contemplou o 

período de 02 de setembro de 1961 a 15 de agosto de 1979. Essa foi a 

construção hermenêutica do Supremo Tribunal Federal dada ao sistema do 

artigo 4º da Emenda Constitucional nº 26, de 27 de novembro de 1985, que 

estabeleceu anistia aos militares, punidos por atos de exceção, institucionais 

ou complementares, ou seja, estritamente vinculando-a as referidos atos (e não 

com base na legislação comum, a exemplo do Código Penal). Nesse sentido, 

cita-se a ementa do Recurso Extraordinário nº 120111, de Relatoria do Ministro 

Octávio Gallotti: 

 

(...) ANISTIA DE PRAÇAS DA MARINHA. A ANISTIA CONCEDIDA PELO 
ART. 4. E SEUS PARAGRAFOS, DA EMENDA CONSTITUCIONAL N. 26, DE 
1985, SÓ SE APLICA AOS MILITARES PUNIDOS POR ATOS DE 
EXCEÇÃO, INSTITUCIONAIS OU COMPLEMENTARES. NÃO AOS 
EXPULSOS, DISCIPLINARMENTE, COM BASE NA LEGISLAÇÃO COMUM8. 
(PRECEDENTES DO STF: RREE 116.589 E 116.130). 
 

 

No Recurso Extraordinário nº 1165899, de relatoria do Ministro Carlos 

Madeira, o Pretório Excelso fixou que “tanto a Lei n. 6.683/79, como a 

Emenda Constitucional n. 26, de 1985, concedeu anistia aos militares 

punidos com base em atos de exceção, constitucionais e 

complementares. Só os civis, punidos com base em legislação ordinária, 

são beneficiados pela anistia.” Essas reflexões quanto à não incidência da 

                                                 
8 No Recurso Extraordinário 120.320, relator Ministro Nelson Jobim, o Supremo assentou que 
“Constitucional. Anistia. Militares. A anistia prevista na EC 26/85 não se aplica às hipóteses de 
punição havida com base em legislação ordinária. Recurso Extraordinário conhecido e 
provido.” 
9
 No Recurso Extraordinário 248.825, relator Ministro Moreira Alves, o STF firmou que:  Anistia. 

- Esta Corte, por ambas as suas Turmas e pelo seu Plenário , já firmou o entendimento de que 
a anistia concedida pelo artigo 4º, e seus par ágrafos, da Emenda Constitucional nº 26/85, só 
se aplica aos militares punidos por ato de exceção, institucionais ou complementares, e não 
aos expulsos, disciplinarmente , com base na legislação comum (assim, a título de exemplo, 
nos RREE 116.310, 116 .386, 117.058 e 123.511 da Primeira Turma, e nos RREE 114.869, 
116.028 e 116.589 da Segunda Turma), bem como assentou a orientação de que "a teor do 
disposto no artigo 8º do ADCT-CF/88 somente aos militares punidos com base em ato 
institucional ou complementar são asseguradas as promoções na inatividade, e não àqueles 
afastados com base em dispositivo da legislação comum" (RE 123.337, Pleno, com citação de 
precedentes). - Desses entendimentos dissentiu o acórdão recorrido. Recurso extraordinário 
conhecido e provido.” 
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Lei de Anistia aos fatos dessa Ação Penal em nada se relaciona à sua 

recepção pela Carta de 1988, nos termos da Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental nº 153, de Relatoria do Ministro Eros Grau. 

 

Até mesmo a anistia prevista no artigo 8º do ADCT não contemplou a 

hipótese de legislação ordinária, como é o caso dessa Ação Penal. Por essa 

razão, o Egrégio Supremo Tribunal Federal editou o Verbete nº 674, que 

dispõe que “a anistia prevista no art. 8º do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias não alcança os militares expulsos com base 

em legislação disciplinar ordinária, ainda que em razão de atos praticados 

por motivação política.” 

 

A motivação política, por si só, não determina a incidência da anistia 

perante a Lei nº 6.683/79, a Emenda Constitucional nº 26/85 e o artigo 8º do 

ADCT. Por outro lado, a anistia, na qualidade de hipótese de extinção da 

punibilidade, deve ser interpretada restritivamente, até pela excepcionalidade 

que representa, sobretudo quando colide com a proteção de direitos 

fundamentais protegidos à égide da ordem constitucional anterior. Dessa 

forma, em relação aos fatos narrados na denúncia, não há o que se falar em 

extinção de punibilidade pela anistia.  

 

 

5. DISPOSITIVO 

 

Em face do exposto, REJEITO AS PRELIMINARES APRESENTADAS 

PELA DEFESA TÉCNICA.  

 

Designo audiência de instrução para o dia 08 de setembro de 2014, às 

14h para a oitiva das testemunhas Marilene Corona Franco, Edson de 

Medeiros, Maria Helena Gomes de Souza e Luiz Rodolfo de Barros Correia 

Viveiros de Castro. 
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Designo audiência de instrução para o dia 09 de setembro de 2014, às 

14h, para a oitiva de Inês Etienne Romeu, Lúcia Maria Murat Vasconcellos e 

Dulce  Chaves Pandolfi. 

 

Designo audiência de instrução para o dia 10 de setembro de 2014, às 

14h, para a oitiva de Marcos Penna Sattamini de Arruda, Riscala Corbage e 

Armando Avólio Filho. 

 

Designo audiência de instrução para o dia 16 de setembro de 2014, às 

14h, para a oitiva de Cecília Maria Bouças Coimbra, Jason Tércio Santos, José 

Augusto Silveira de Andrade e Sérgio Augusto Ferreira Krau. As testemunhas 

José Augusto Silveira de Andrade e Sérgio Augusto Ferreira Krau deverão 

comparecer independente de intimação. 

 

Faculto às demais testemunhas o comparecimento em Juízo em 

qualquer uma das datas designadas para a instrução, independente de 

intimação. 

 

Intimem-se.  

Dê-se vista ao Ministério Público Federal. 

 

 Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2014. 

 

(Assinado eletronicamente) 

CAIO MÁRCIO GUTTERRES TARANTO  

Juiz Federal 
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